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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS
CONSELHO SUPERIOR/IFAL

 
 

RESOLUÇÃO Nº 72 / 2022 - CONSUP/IFAL (11.20) 
 
Nº do Protocolo: 23041.020574/2022-37

Maceió-AL, 10 de maio de 2022.

Aprova a Política de Governança,
Integridade, Riscos e Controles
Internos da Gestão do Instituto
Federal de Alagoas.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR do Instituto Federal de Alagoas -
IFAL, órgão de caráter consultivo e deliberativo da Administração Superior,
no uso de suas atribuições conferidas pelo § 3º do Art. 10 da Lei nº
11.892, de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, nomeado pelo
Decreto Presidencial de 10/6/2019, publicado no DOU nº 111, Seção 02,
de 11/6/2019 e em conformidade com o Estatuto da Instituição, faz saber
que este Conselho reunido extraordinariamente no dia 6 de maio de 2022.

Considerando:

O Processo nº 23041.002139/2022-21, de 19/1/2022;

A Instrução Normativa Conjunta do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão e da Controladoria-Geral da União nº 01 de
10/05/2016, que dispõe sobre controles internos, gestão de riscos e
governança no âmbito do Poder Executivo Federal;

O Decreto nº 9.203, de 22/11/2017, que dispõe sobre a Política de
Governança da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional;

A necessidade de sistematização de instrumentos e estruturas,
mecanismos, práticas, ferramentas e princípios para suporte a
governança, integridade, riscos e controles internos;

Os resultados das avaliações periódicas de capacidade em governança e
gestão (Índices de Governança e Gestão Públicas - iGG) pelo Tribunal de
Contas da União (TCU); e

As orientações e recomendações da Controladoria Geral da União (CGU).

 
 

RESOLVE

 
 

Art. 1º Aprovar a Política de Governança, Integridade, Riscos e Controles
Internos da Gestão do Instituto Federal de Alagoas, na forma do anexo.
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Art. 2º Revogar a Resolução nº 04/CS/2018, de 12 de março de 2018.
 
 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de junho de 2022.
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CARLOS GUEDES DE LACERDA 

REITOR - TITULAR 
REIT (11.01) 
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